
Altera dispositivos da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, e dá outras 
providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 123 e 257 da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, para possibilitar ao proprietário indi-

car o principal condutor do veículo automotor. 

Art. 2º O caput do art. 123 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasi-

leiro, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 123. ..............................   

 ..................................................  

V – houver indicação de principal 

condutor do veículo. 

 ............................................ ”(NR) 

Art. 3º O art. 257 da Lei nº 9.503, de 23 de setem-

bro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 257. ..............................  

 ..................................................  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao 

órgão executivo de trânsito quem é o principal 

condutor do veículo; após o aceite deste, seu nome 

constará no Certificado de Registro de Veículo, 

passando a ser responsável pelo veículo em trânsito 

e/ou fora dele.”(NR) 
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Art. 4º O Certificado de Registro de Veículo será 

adaptado ao disposto nesta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

a partir de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de setembro de 2013. 

 

 

 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente  


